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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 

MARILANDENSE AO SENHOR DOUGLAS 

CAMPOSTRINI VIEIRA. 

 

Câmara Municipal de Marilândia, estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, APROVA:  

 

Art. 1º.  Fica concedido Título de Cidadão Marilandense ao Ilmo. 

Senhor Douglas Campostrini Vieira, pelos relevantes trabalhos dedicados ao 

município de Marilândia/ES.  

 

Art. 2º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário.  

 

Marilândia/ES, 09 de dezembro de 2024 

 

 

 

 

JOVANDER COMÉRIO 

Vereador/Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 

Douglas Campostrini Vieira nasceu em 3 de novembro de 1975, na 

cidade de Ibiraçu, Espírito Santo. Filho de José Alfredo Vieira, mecânico, e 

Aldaice Campostrini Bissi Vieira, técnica em enfermagem, cresceu em um 

ambiente que valorizava o trabalho e a dedicação. 

Desde cedo, Douglas demonstrou interesse por áreas técnicas e 

produtivas, o que o levou a se formar como Técnico em Celulose e Papel 

pelo Senai de Telêmaco Borba, em Santa Catarina. Posteriormente, ampliou 

sua formação acadêmica, graduando-se em Economia e concluindo um 

MBA em Gestão de Produção e Manutenção. 

Sua trajetória profissional teve início em grandes empresas do setor de 

celulose, atuando na Aracruz Celulose S/A e, mais tarde, na Fibria Celulose 

S/A, onde trabalhou até 2015, consolidando uma carreira marcada pela 

competência e comprometimento. 

Em 2005, casou-se com Ana Kátia Altoé e estabeleceu residência na 

cidade de Marilândia, Espírito Santo. Três anos depois, em 2008, ingressou 

no setor comercial ao adquirir a Loja Esfera Som e Acessórios, onde atuou 

como proprietário até 2014. 

Em 2016, Douglas iniciou uma nova fase em sua vida profissional ao 

adquirir um terreno e dedicar-se à atividade rural. Desde então, passou a 

se especializar no plantio e cultivo de café, contribuindo para a produção 

agrícola da região. 

Douglas Campostrini Vieira é um exemplo de versatilidade e 

determinação, com uma história de constante evolução pessoal e 

profissional. Sua dedicação e empreendedorismo refletem seu 

compromisso com o trabalho, a família e a comunidade onde vive. 

 

 

 

JOVANDER COMÉRIO 

Vereador/ Autor 
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